
De um rado, o MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede na Rua Jose de França pereira, 1o - Santa Mariã do oêste - pR
inscrito no cGC/MF sob n. 9s.684.544t0001-26, neste ato representado foi- sáu- ereteitolvlunicipal, Sr. LUlz ANTONIo oE LIMA, brasileiro, casado, Prefeito Iúunicipat, portador da céduta deldentidade RG 8.s72 974-8. e inscrito no c p.F n " 999 616 289-34, residente e domiciriado na Rua das
i:lglplsrresta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRÀTÀNíÊ, á-àé oiriro r"ooJENNIFER JAQUELTNE BRoNHoLo, inscrita no cNpJ n.o 35.400.27 9/o0o 1-Bs, siúJa na auaJosé de_ França PeÍeira, centÍo, I\irunicípio de santa Maria do oeste/pÍ, neste atà-iepresentadopela sra JENNIFER JAQUEL|NE BRoNHoLo, portadora da céduta de tdentidaãe sob n.12.693.373-8 e cPF sob n' 094.392.09-98 e que aqui passa a denominar-se de coNTRATADA,
I:"?lr."T -ad-itar 

o contrato originar de acordo com o disposto no Art. 57, rnciso [, e Art. 65 tncisoll, da Lei 8.666/1993, mediante as ctáusutas e disposiçdes seguintes:

C N P J | 95.684.5/í410001 -26

RUÁ Josa ft rRÀ{ça p€REtRA, r to. cEÊ 85.230-ooo - Íoll€rA)( (.2) 362!t,! ]59 90íú llÍúü do

1' TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' í 1712019

Áusuun RIMEI _DOOB TO O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto pÍorrogar o
Terceira do Contrato Administíativo no. 11712019.
posto na Lei Federal n.o 8.6668/93 em seu Art. 65, lnciso ll,

'1 1712019, no-ltem 09 - Serviços de enfermagem (plantâo)
valor de R$ 2.985,12, (Dois Mil e Novecentos e Oitentá

prazo de vigência dê que trata a Clausula
PARAGRAFO PRIME|RO: De acordo com dis
Írca aditrvado no Contiató Admtnrstratrvo n.o
diurno 12x36, sendo 13 ptantóes que perfaz o
e Cinco Reais e Doze Centavos).

c

CLÁ USULA
3â, fica prorr

LUIZ ANTONIO DE LIMA
Prefeito Municipal

Testemunh

Santa Maria do Oeste, 21 de Dezembro de 2OZO

SEGUNDA - DO PRAZO E VtcÊNCtA: O prazo de vigência de que trata a Clausula
ogado poí 13 (treze) djas, vigorando assim até 31l12:ZOZO.

9!Áusuu TERcEIRA: .Permanecem inalteradas as demais condições e ctáusulas do contratooriginal celebrado em 2o de Dezembro de 2019, não modificádas por êste ir"1rrí"iià,declarando-se nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estaÍem de acordo, os participes firmãm o presente aditivo em o2 (duas) vias de iguar teore forma.

l.Lu- ü .,(ô
J AQU INE BRONHOLO

Fernand opes

as
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RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

FL§.FáL

MUNtctpto oE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

NIFER

Odalr Josê Feireira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857 956 159-00
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ESTÂDO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÀNTA M.{RIA DO OESTE

LICITAÇÀO
I' 'TTR}IO ADITIVO

FLS, N'

CONTR{TO ADMINISTRA.TIvO \." II7l20I9

DC UrN IATIO, O MUNICÍPTO DE SANTÀ MARIA DO OESTE,
pessoo julidica de direito público intemo, com serle na Rua José de

FÍança PereiÍa. l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n. 95.684.544i 000 t -16, neste âto repÍesentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. LUIZ ANTONIO DE LIMA. brâsileira, casado,
Prefeito Municipal, poÍtador da Cédula de ldentidÂde RC. 8.572.974-
8. e inscrito no C.PF. n.' 999.616.289-34. r'esidente e domiciliado na

Rua das Escarpus, nestu cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. E dE OUITO IAdO JENNIFER JAQUELINE
BRONH()LO. inscrita no CNPJ n.'35.400.27910001-85, situada na

Rua José dc França Pereira, Centro, Mruicipio de Santa Maria do
oeste/Pr , neste ato rcpresenlado pela Sr'JENNIFER JAQUELINE
BRONHOLO, poltadora da cédula de ldentidade sob rro 12.693.173-8

e CPÉ sob n' 091.192.09-98 e que aqui passa a dcnominar-se de

CONTRATADA, r'esolvcm adilar o contrato oÍiginal de acordo com o
disposto no A . 57, lnciso ll, e Ar1.65 lnciso ll, dn Lei 8.666/1993,
meüianlc a\ (lausula. e drsposiçües scguintcs:

CLAUSLLA PRI\IE IR-A. DO OBJETO O presentc Ternro

Aditivo tefi por objeto prorrogar o prazo de vigência de quc trala a
Clausula Terceira tlo Contrato Admilistrativo n". I l712019.
PARACRAi-O PRIMEIROT De acorrlo com disposto na Lei !'ederal
n." 8.66ó8/91 enl seu Aí.65, lnciso ll, fica aditivado Íro ContÍato
Adrninistratiro n." lll/2019, Íro ltem 09 - Serviços de enfcÍmagem
(Plantào) diumo 12x36, sendo l3 plantôes que perfaz o valor de R$

2.985,12, (Dois Mil s Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Doze

Centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VTGÊNCIA: O PTazo de

vigência de quc tÍatn a Clausula 3', fica pro[ogado por 13 (treze) dias,
vigorando assim alé I l/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

contlições e cláusulas do contmto original celebrado cm 20 de

Dezembro de 2019. naro modificadas por cste instrumento, dcclaÍando-
se nesla oportunidade a ralifi!açào da§ mesmas.
E por estârenl de acordo, os pa(icipes firmüm o presente uditivo em

02 (duas) vias de igual teor e f-ornra.

SaDtâ Maria do Oeste. 2l de Dezqmbío de 2020
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